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JUNTA DE FREGUESIA DE 

CONCELHO DO PORTO 

ORÇAMENTO COLABORATIVO 

2024 

ATA DO JÚRI Nº. 2 

Aos doze dias do mês de abril de 2024, às 9.30 horas, na sede da Freguesia de Campanhã, 

reuniu o júri (restrito), nomeado por deliberação da Junta de Freguesia de Campanhã na 

sua reunião, de 18 de janeiro de 2024, ao concurso do orçamento colaborativo, para 

selecionar a(s) candidatura(s) para o ano de 2024, composto por: 

Presidente: Dr. João Alves Dias (Professor); Drª. Fátima C. Aleixo Vilela (Técnica Superior de Educ. 

Serviço Social e Diretora Técnica da A.P.I.) e Sr. Paulo Arnaldo Couto Monteiro (dinamizador do 

movimento ossociotivo e chefe dos escuteiros da freguesia de Campanhã). 

Ponto da Ordem de Trabalhos: 

1- Elaborar e avaliar a lista de projetos apresentados a concurso; 

2- Fixar a data da sessão pública de apresentação dos projetos e eleição de dois 

cidadãos para integrar o júri. 

Ponto 1 

Lista das Candidaturas a Concurso 

Admitidas e Excluídas 

Data Nome da Instituição OBS 
Nº 

Registo 

02.04.2024 
Associação Cultural Figura Nacional - Projeto "O 

Admitida 676 
Cinema Insuflável em Campanhã" 

03.04.2024 
Agrupamento Escolas António Nobre - Projeto "Por Admitida 700 
uma Vida mais Saudável" 

Associação NAPALM (Companhia de Teatro Dança em 
Admitida 707 

04.04.2024 Conjunto ou Alternadamente) - Projeto "Teatro 

EcoEducativo - Conectar Escolas e Ambiente" 

04.04.2024 André Teixeira - Projeto: "O Fado nas Escolas" Admitida 714 

0404.2024 
Associação CAOS - Projeto: "Barre/a Saciai" Brigada 

Admitida 717 
de Higienização 
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08.04.2024 
Associação Sarda - Projeto: "Quadras Vivas" Admitida 770 

08.04.2024 
Cercar-te - Projeto: "Jardim do Pinheiro Grande: 

Admitida 
Reabilitação do jardim" 771 

08.04.2024 
Associação Qualificar para Incluir - Projeto: "Um ano 

Admitida 772 
fantástico - Resposta Socioeducativa integrado 

08.04.2024 Geração Guerreira - Associação Desportiva MDK-
Projeto "Requalificar habilitação para inclusão de sem Admitida 773 

abrigos" 

08.04.2024 
Circolando Cooperativa Cultural - Projeto: "Espaço 

Admitida 774 
Comum: Programa Ativações" 

08.04.2024 
Art-ividade Associação - Projeto: "O Passaporte - vai 

Admitida 775 
à Corujeira" 

09.04.2024 
Visões Úteis - Projeto: "Novos Percursos para 

Admitida 
Campanhã" 776 

08.04.2024 
ADADA- Projeto: "Centro de Atividades pós letivas -

Admitida 777 
crianças e jovens com deficiência" 

OBS: 

a) Após notificação, não apresentou certidões de não dívida à Segurança Social e Autoridade 

Tributária. 

Após a abertura das candidaturas e apreciado os requisitos formais dos respetivos projetos, conforme 

estabelecido na ata n2 1 do júri, de 15 de março de 2024, e em cumprimento do artigo 7, n2 1, ais a) e b) das 

Condições de Atribuição de Apoio ao Financiamento, foi decidido por unanimidade, excluir a Associação 

Soalheira que, apesar de notificada e concedido prazo, não apresentou certidões de não dívida à Autoridade 

Tributária e Segurança Social. 

Tendo em consideração a necessidade de concluir todo o procedimento com urgência (final do mês de abril), 

nesta fase é excluída a audiência dos interessados (art. 124º, nº 1, alínea a) do C.P.A.} 

Ponto 2 

Tendo em consideração o número elevado de candidaturas, cada uma delas só poderá 

ter um representante na sessão pública, previamente registado para o e-mail: 

orcamentocolaborativo@campanha.net 
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Atendendo ao elevado número de projetos, a respetiva apresentação pública, não pode 

exceder o tempo máximo de 3 minutos cada um. 

Mais decidiu o júri que a apresentação, em sessão pública, da shortlist e eleição de dois 

membros do público para integrarem o júri, se realizará no próximo dia 22 de abril, às 

18.00 H, no Auditório da Freguesia, sito à Rua Ferreira dos Santos. 

Foi também determinado que na eleição, a que se refere o parágrafo anterior, de dois 

cidadãos para incorporarem o júri ao concurso, só poderão votar o(a)s cidadãos inscritos 

no recenseamento eleitoral da freguesia de Campanhã. 

Após a apresentação de cada candidatura, será promovida uma auscultação ao público 

presente, fornecendo-se uma lista com o nome das candidaturas para na respetiva 

quadricula votarem dois projetos que entendam ser os mais relevantes para a Freguesia. 

O resultado da votação tem um caráter indicativo, não vinculativo, para o júri. Podem 

votar os cidadãos recenseados na freguesia de Campanhã e um representante de cada 

projeto. 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, pelas 17.30 horas, e para constar 

se lavrou a presente ata que abaixo vais assinada.-----------------

-----------------------

O Júri 

Página 5 de 5 




